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Secretaria Municipal de Cultura
	
ANEXO V
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
 EDITAL Nº 06/2023
“DEMAIS ÁREAS DA CULTURA”
EDITAL DE PREMIAÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA 
LEI COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO - LPG)


Critérios eliminatórios
Para ser aprovado, o agente cultural tem que apresentar as 3 (três) comprovações a seguir:
I – Ser residente em Formiga há, pelo menos, 1 ano
· São necessárias duas comprovações de residência em Formiga:
· Atual;
· De mais de 1 (um) ano.

II – Comprovação no segmento artístico/cultural nos últimos 5 anos
· O agente cultural deve comprovar que atua no segmento artístico/cultural há, pelo menos, 5 anos, por meio de matérias de revistas, jornais, periódicos, flayers, ou qualquer outro meio físico ou digital.

III – Reconhecimento comunitário (declarado)
· O reconhecimento comunitário deve ser declarado por uma instituição (pública ou privada) de caráter cultural, social ou educacional, originária de Formiga.

Critérios classificatórios

A comissão de seleção atribuirá notas para cada um dos critérios classificatórios, com base no currículo/portfólio apresentado pelo agente cultural, e em sua comprovação, conforme tabela a seguir:

	CRITÉRIOS GERAIS

	Critério
	Descrição do Critério
	Pontuação 

	A
Atuação junto a crianças ou grupos minoritários
	A análise deverá considerar, para fins de avaliação e valoração, se o agente apresenta, ao longo de sua carreira no segmento artístico/cultural, atuação junto a crianças ou grupos minoritários.
	10 pontos

	B
Atuação como professor/instrutor

	A análise deverá considerar, para fins de avaliação e valoração, se o agente cultural já atuou como professor/instrutor na formação de outros agentes no segmento artístico/cultural.
	10 pontos

	
C
Participação em associação/fundação

	A análise deverá considerar, para fins de avaliação e valoração, se o participante é membro de alguma associação ou fundação formiguense, de caráter cultural.
	5 pontos

	D
Formação acadêmica
	A análise deverá considerar, para fins de avaliação e valoração, somente o grau mais elevado da formação acadêmica do agente cultural.
	Graduação: 2 pontos
Pós-graduação: 3 pontos
Mestrado: 4 pontos
Doutorado: 5 pontos

	E
Prêmios
	A análise deverá considerar, para fins de avaliação e valoração, premiações recebidas pelo agente por sua atuação no segmento artístico/cultural.
	1 ponto por prêmio (máximo: 4)

	F
Cursos relacionados ao segmento artístico/cultural
	A análise deverá considerar, para fins de avaliação e valoração, os certificados de participação em cursos relacionados ao segmento artístico/cultural em que o agente atua, sendo considerados, no máximo, 3 cursos.
	1 ponto por curso
(máximo: 3)

	G

Experiência fora do município de Formiga
	A análise deverá considerar, para fins de avaliação e valoração, a maior experiência do agente, fora do município de Formiga.
	Estadual: 1 ponto
Nacional: 2 pontos
Internacional: 3 pontos

	PONTUAÇÃO MÁXIMA:
	40 pontos





Além da pontuação anterior, o participante pode receber bônus de pontuação, ou seja, uma pontuação extra, conforme critérios especificados a seguir:

	PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PARTICIPANTES

	Identificação do
Ponto Extra
	Descrição do Ponto Extra
	Pontuação

	H
	Participante pertencente a segmentos de culturas populares, entre:
Capoeira, congado, folia, terreiros, 
	3

	I
	Participante do gênero feminino
	1

	J
	[bookmark: _GoBack]Participante portador de deficiência
	1

	PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL
	5 PONTOS


 	Os bônus de pontuação são cumulativos e não constituem critérios obrigatórios, de modo que a pontuação 0 em algum dos pontos bônus não desclassifica o proponente.
A pontuação final de cada agente cultural será a somatória dos pontos atribuídos pela Comissão de Avaliação.
Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos projetos a maior nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C, D, E, F, G, respectivamente.
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